
  

Rua Carlos Gomes, 481 Prado 

Telefone: (81) 2122-6011 – CEP: 50.720-135, Recife/PE 

crcpe@crcpe.org.br – www.crcpe.org.br 

A Autarquia Federal Especial Conselho Regional de Contabilidade em Pernambuco, com sede na Rua Carlos Gomes, 481 Prado - 
Recife/PE, CEP.: 50.720-135, inscrito no CNPJ sob o nº 10.979.565/0001-16 neste ato representado pela sua presidente MARIA 
DORGIVÂNIA ARRAES BARBARÁ, nomeada pela Ata de Posse nº 001 de 03 de janeiro de 2022, doravante denominada CONTRATANTE, e 
a , pessoa jurídica de direito privado, situado na Av. Conselheiro Aguiar, 196 Sala 001, CEP.: 
51.011-030, Pina – Recife/PE, inscrita no CNPJ sob o nº 90.347.840/0008-94, neste ato representado pelo (a) Sr. (a) 
Fabiola Lúcia Ferreira, brasileira, Bacharel em Ciências Contábeis, portador(a) da Carteira de Identidade nº 7.495.621, 
expedida pela (o) SDS/PE, e CPF nº 072.376.834-03 e pelo (a) Sr. (a) Vitor Torres de Azevedo, brasileiro, Administrador, 
portador (a) da Carteira de Identidade nº 5.675.551, expedida pela (o) SSP/PB e CPF nº 053.121.464-80, a seguir 
denominados tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 2022/018 e em observância às disposições da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade nº 001/2022 mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

  

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva instalado na 
Nova Sede do CRC/PE, situada na Rua Carlos Gomes, 481 Prado – Recife/PE, incluindo o fornecimento de quaisquer peças, 
insumos e componentes genuínos do respectivo fabricante, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Termo de Referência/Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos que deu origem a este 
instrumento contratual. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência/Projeto Básico e seus anexos, identificado no preâmbulo 
acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 

  

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Instrumento Convocatório, com início na data de 18/11/2022 
e encerramento em 17/11/2023. 

2.2. A execução dos serviços será iniciada 18/11/2022, cujas etapas observarão o cronograma fixado no Termo de 
Referência/Projeto Básico. 

2.3. O prazo de execução deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir do marco supra referido. 
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2.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente adequação do 
cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do 
ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

3.2. O valor total anual da contratação é de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como 
taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 

  

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, Conta de Despesa 
6.3.1.3.02.01.030 (Manutenção e Conservação dos Bens Imóveis); Projeto: 5008 – (Modernização e Manutenção de 
Estrutura Física); Número Da Reserva: 596. 

 

  

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência/Projeto Básico. 
 

 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em sentido estrito e/ou 
repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este Contrato. 
 

 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a 
disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 
Referência/Projeto Básico. 
 
 

 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência/Projeto Básico. 
 

 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência/Projeto Básico. 
  

  

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Projeto Básico, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia 
e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas 

 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO 
X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017. 

14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em 
favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

14.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses serviços será 
calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada no orçamento-base da licitação, 
subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato 
obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de 
desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do 
Decreto nº 7.983/2013  

  

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993 e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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16.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no 
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária 
de Seção Judiciária de Pernambuco - Justiça Federal. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Recife, 18 de novembro de 2022. 

 

 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE EM PERNAMBUCO 

Maria Dorgivânia Arraes Barbará – Presidente 

CONTRATANTE 

  

 

TK ELEVADORES BRASIL LTDA 
Fabiola Lúcia Ferreira e Vitor Torres de Azevedo - Representantes 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

______________________________       ______________________________ 

NOME:              NOME: 

CPF:                   CPF: 

DocuSign Envelope ID: FA984E3A-8228-4D7B-9A47-E0B1A37FC1CA

064.849.204-43 07961661450


